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L � L n. 1. 4 5 4 , de 05 de março de 1.975. 

DISPCí:L SOBliE A AB:illc,TUiiA DE U!J CRF;DITO ES?ECIAJ..J, NO lLJ:.LOR 

lJE Cr$72.000,00 e d á  outras providências. 

ü SENHOR lJOU'l'üi( 'i/AL:UEclAR D' AJ,J3RqSIO, Prefeito ií!unicipal de Taqua 
-

-

ritinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABb'it que a Câr.iara J,Iunicipal à.ecreta e ele promulga a segui,!!: 

te lei: 

ArtiGO lc- Fic3 aberto na Contadoria I:ur1icipul, um cré 

dito especial no valor· de Cr$72.000,00(setenta e dois mil cruzeiros) 
-

destinado ao pagaruento da wanutençao do Pronto Socorro local , 
• 

durante o exercício de 1.975, dividido em parcelas mensais e iguals 

de Cr4;;6.000,00(seis mil cruzeiros). 
-

Artigo 22- Para ocorrer as despesas com a execuçao 
-

presente lei, serao aproveitaô.os recursos 

seguintes verbas do orçan1ento vi,ente: 

31.40.16 

AD!.Jil�ISTi(AÇJrO 1''Il'i.AliC�Illil. 

Contabilidade 
Encargos Diversos 

-

da anulaçao parcial 

da 

das 

05-ltecursos para 1·utu.ros reajustamentos • • •  67.000.00 

41.10.99 

. 

�El:VIC00 Ul:Bi�l'iOS 

Almoxar·ifado 
Despesas de Capital 

-

01- Ampliaçao e reforma do predio do 
almoxarifado ......................... . 

Total 

, 

5.000,00 

72.000,00 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
- -

publicaçao, revogadas as disposiçoes e m  contrário. 

Prefeitura 
V 

I..unicioal de '.I.'aquaritinga, 05 de março de 1.975. 
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Dr. '\la.ldemar D' Aobr6sio-Prefei to J.:unicipal-
. 

Reeistrada e publicada na Secretaria aa Prefeitura, data supra. 

Francisco de Salles Siq_ueira-Secretario da P.l�. 


